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LEI MUNICIPAL N9  25412016, DE 06 DE MAIO DE 2016. 

Altera a denominação de unidade 
escolar pertencente à Rede Municipal de 
Educação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL, ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
Câmara Municipal de Carnaubal/CE aprovou e eu, na forma do art. 70, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica alterada a denominação da Creche Municipal Pe. João Batista de Araújo 
para Centro Municipal de Educação Infantil Pe. João Batista de Araújo. 

Art. 2 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Lei n. 2  194/2014, de 04 de abril de 2014. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL, EM 06 DE MAIO DE 2016. 

Raimundo No/ves de Araújo, 
PREFEITO MUNICIPAL. 


